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Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito


“Comissão Especial para atualizar e modernizar a Lei nº 8.666. de 21 de junho, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências".
ATA DA 7ª REUNIÃO
Ata Circunstanciada da 7ª Reunião, realizada em 05 de dezembro de 2013, às nove e cinquenta e cinco, na Sala nº 9 da Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB) e com a presença dos Senhores Senadores Waldemir Moka (PMDB/MS),  Eduardo Suplicy (PT/SP), Francisco Dornelles (PP/RJ), e Kátia Abreu (PSD/TO). Deixaram de comparecer, os Senhores Senadores Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP), Wilder Morais (DEM/GO), e Armando Monteiro (PTB/PE). Na oportunidade, foi apresentada a minuta do Relatório Final de autoria da Senadora Kátia Abreu, relatora da Comissão. Após a apresentação, foi dada vista coletiva no prazo de 5 (cinco) dias. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Bom dia a todos!

Declaro aberta a 7ª Reunião da Comissão Especial, criada por Ato da Mesa nº 19, em 03 de junho de 2013, com a finalidade de atualizar e modernizar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Conforme convocação, esta reunião destina-se à apresentação do relatório final, elaborado pela Srª Relatora Senadora Kátia Abreu.

Antes de passar a palavra à Senadora Kátia Abreu, solicitando de V. Exªs a dispensa da leitura e a aprovação da ata da 6ª Reunião. (Pausa.)
Ata aprovada.

Com a palavra S. Exª a Senadora Kátia Abreu.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Muito obrigada, Sr. Presidente. 

Quero cumprimentar a todos os colegas Senadores. 

Em primeiro lugar, gostaria de agradecer V. Exª pela oportunidade de, nesta Subcomissão, eu ser a Relatora e o Senador Waldemir Moka o Relator revisor.

Na verdade, com a concordância do Presidente da CCJ, o Senador Vital do Rêgo, para que desmembrássemos esta Subcomissão da CCJ foi da maior importância e grandeza, porque, com todas as ocupações daquela Comissão, permitiu que, aqui, estivéssemos tratando de matéria tão importante. 

Quero agradecer ao Senador Renan Calheiros que, a nosso pedido, instalou esta Subcomissão, fazendo com que ela se viabilizasse. 

Também quero agradecer a todas as assessorias dos Senadores, as do meu gabinete e as do Relator revisor pela assessoria especial junto a essa matéria.

O projeto será distribuído a cada um, oportunidade em que pretendo ler a justificação dos principais pontos, já que ouvimos inúmeras associações, federações e sindicatos de todas as categorias. Fizemos questão absoluta de que todas as empresas ou empresários que procuraram o nosso gabinete fora da audiência pública que a associação e o representante viessem junto com aquele empresário, sempre formalizando as solicitações em papel oficiado da entidade representante. Portanto, não deixamos de ouvir ninguém. Ainda hoje terei duas audiências de dois grupos que ainda querem falar comigo: Sinduscon, do Estado de Goiás e também do Parque Gráfico, e eu os atenderei com o maior prazer.

Ontem recebi também colaboração de dois gabinetes de Senadores, portanto, está praticamente quase tudo contemplado nessas mudanças.

O interessante é que nós, a partir desta Subcomissão, teremos a oportunidade de, em outras comissões, fazer emendas, além de contribuirmos, até que a matéria chegue ao Plenário do Senado. 

Por se tratar de matéria complexa, pode gerar muitas dúvidas, pois sempre há os prós e os contras, e não deixa de haver o corporativismo de alguns setores, que estão trabalhando legitimamente a favor do seu setor, mas, nós Senadores, temos que ver o Brasil como um todo e no que vai melhorar a situação geral do País e não apenas na melhora de determinado segmentos. 

Na medida possível, nós tentamos contemplar quase que 100% das solicitações, mesmo porque não foi difícil, já que há muitas, muitas coincidentes; foi fácil poder contemplar quase todos os segmentos.

Então, vou começar a ler este texto, que não é curto, é um texto longo, mas é necessário dar e registrar as explicações.

Vamos lá.

A publicação da Lei nº 8.666, de 1993 – onde houver apenas citações, eu serei rápida –, representou um claro divisor de águas para os processos de aquisições efetuados pelo Estado brasileiro e nos contratos deste com o setor privado, antes redigidos pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986.

Tem cópias para todos.

O contexto para sua propositura foi dado pela avaliação de que os dispositivos do decreto-lei facilitavam sistematicamente o cometimento de fraudes, mas, além disso, era a própria Constituição de 1988, em seu art. 37, que exigia novo regramento da sistemática de aquisições públicas.

As tratativas para confecção de nova lei tiveram duração de quase dois anos e quando de sua publicação, em 1993, já havia passado mais de cinco anos de promulgação da Carta Magna.

A vigência da lei nos últimos 20 anos significou avanços que, embora emblemáticos pela ruptura com o passado que representam, não permitiram a adequada equalização entre as necessidades da administração e as complexidades do mercado.

O seu conteúdo tem-se mostrado com frequência pouco prático ou mesmo inexequível. Por um lado, cria insegurança para os administradores públicos, responsáveis pelos procedimentos a que se refere – independentemente da capacidade a eles oferecida –, e, de outro modo, deixa margens excessivas para as práticas desleais de quem vende para administração.

Sr. Presidente, em determinados pontos, eu vou citar o artigo e o inciso, caso o Senador queira anotar ao lado do que se trata e quiser tirar dúvida depois.

Mas as reformas não se limitaram ao arcabouço infralegal. Ainda que nenhuma macrorreforma tenha sido realizada, é marcante que, desde 1993, ano da publicação da Lei nº 8.666, a legislação voltada para compras públicas no Brasil tenha sofrido inovações por meio de 80 normas, das quais 61 medidas provisórias, média de três por ano, e 19 leis, média de uma por ano.

Trabalho realizado pela Consultoria do Senado aponta que o conjunto de reformas já executado sobre o tema optou ora por mudanças pontuais, ora pela edição de legislação inovadora.

Entre estas, são dignas de registro a Lei nº 10.520, de 2000, que instituiu o pregão; a Lei Complementar nº 123, de 2006, que conferiu tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte; a Lei nº 12.232, de 2010, que trata de licitação e contratação de serviços de publicidade, específica para ela; a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado (RDC), e as que dela decorreram com o fim de expandir seu alcance [vários decretos que vieram depois do RDC]; e a Lei nº 12.598, de 2012, que estabeleceu normas especiais para compras e contratações de produtos e de sistemas de defesa.

Entre as mudanças pontuais, limitada a análise às que foram promovidas mais recentemente, sobressaem em número as que ampliaram as possibilidades de dispensa de licitação. Desde 2007, foram acrescentadas ao rol de dispensas previstas no art. 24 da Lei nº 8.666 objetos tão distintos quanto bens e serviços das Forças Armadas em operações de paz, a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, as aquisições com transferências de tecnologia para o SUS e a implementação de cisternas. Inicialmente em número de 15, hoje as dispensas de licitação somam 33, como bem relaciona o estudo acima citado.

Ainda na esteira das mudanças promovidas no próprio texto da Lei nº 8.666, de 1993, não se pode deixar de mencionar a realizada pela Lei nº 12.349, de 2010, que instituiu margens de preferências para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras.

Em primeira análise, tal mudança foi significativa porque reorientou o princípio, antes consagrado na lei, de vedação a cláusulas ou condições que pudessem comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo de certames, por indicação de preferências ou distinções quaisquer. Esta mudança é importante para um grupo de fornecedores nacionais, mas não pode representar redução da competitividade para quem compra. Ainda deverão ser avaliados os resultados das medidas impostas pela Lei nº 12.349 sobre a economia brasileira.

O interesse que a matéria das compras públicas desperta é ainda traduzido pelos mais de 500 projetos em tramitação a seu respeito no Congresso Nacional.

Não obstante a falta de competência regimental para exame deliberativo de projetos em tramitação, foram remetidas para análise dessa relatoria as seguintes proposições: PLC nº 32, de autoria da Presidente da República, e que contou, em sua última movimentação no Senado Federal, com a relatoria do Senador Eduardo Suplicy; PLS nº 262, de 2012, Relator Roberto Requião; PLS nº 450, Relator Paulo Paim; PLS nº 56, do Senador Pedro Taques. Esses projetos, ressalte-se, deverão retomar o seguimento original de suas tramitações, considerando não haver, como já realçado, competência por parte da Comissão Especial, instituída pelo Ato do Presidente nº 19, para sobre eles formalmente deliberar.

Então, vai seguir o nosso projeto e os demais aqui lidos.

Em relação ao anteprojeto ora oferecido, é importante salientar que o seu exame forçou considerações que ultrapassaram os limites da Lei nº 8.666. 

Nesse sentido, o projeto pretende substituir não apenas a Lei nº 8.666, mas também a Lei nº 12.520, que institui o pregão, e a Lei nº 12.462, que institui o RDC. 

Então, as três leis foram condensadas neste anteprojeto. As demais seguem normalmente.

Pelas suas características muito específicas, não pretendeu, entretanto, adentrar no mérito das questões atinentes às Concessões, moldadas pela Lei nº 8.987, de 1995, às Parcerias Público-Privadas, ditada pela Lei nº 11.079 [então, essas duas ficaram de fora – as Leis das Concessões e as de PPPs], e nem mesmo as leis de licitações de publicidade e de produtos de defesa [também não incorporamos neste anteprojeto. Apenas a 8.666, pregão e RDC.] 

Reconhecidos os êxitos da legislação vigente, não faria sentido a simples substituição de suas cláusulas por regramento inteiramente novo.

Por isso, em grande medida, o anteprojeto pode ser entendido como uma proposta de compilação dos diplomas legais citados, acrescida de inovações.

Na busca e identificação dessas inovações, realizou-se um esforço na direção de propor o fim de formalismos em excesso, de conferir maior celeridade aos procedimentos, de conciliar com maior ênfase o respeito e a obediência aos contratos e de permitir maior qualidade nas compras. 

O anteprojeto está apresentado em 14 capítulos, o que revela a amplitude do tema. Mas a preocupação com a simplificação dos procedimentos levou à disposição desses capítulos e das seções em ordem mais lógica e de fácil e de fácil identificação.

Assim, o Capítulo I trata das disposições gerais, entendidas como o que a lei abrange, os objetivos que regula (alienação, compras, serviços, obras, concessões e permissões, [só que essas concessões aqui não são daquela Lei de que eu falei anteriormente, a nº 8.987; são apenas aquelas concessões de prédio público, de espaço público a ser cedido a alguma empresa, coisas mais simples que estão em outra lei, não as outras concessões], não regidas pelo art. 175 da Constituição Federal), [porque lá, sim está o regulamento sobre as concessões gerais], os agentes públicos, os licitantes e os princípios e conceitos. [É o que está no Capítulo I].

No que se refere aos objetos regulados, optou-se por um detalhamento mais especificado do que o disposto pela Lei nº 8.666, de 1993, dadas as particularidades setoriais. Por isso, convém antecipar que há capítulo próprio para as especificidades relativas às compras em geral, às obras e serviços de engenharia, aos serviços em geral, aos serviços técnicos especializados, aos serviços de tecnologia da informação.

Na primeira seção, relativa às pessoas e órgãos abrangidos, ainda no primeiro capítulo, também houve maior especificação do que na lei vigente. São realçadas, por exemplo, a subordinação à lei das empresas públicas e sociedades de economia mista não abrangidas pelo art. 173, § 1º, III, da Constituição Federal. 

Isso se resume em: empresas que estão em regime de competição não são obrigadas a estarem submetidas à lei de licitações, como a Petrobras. Mas as empresas públicas que não estão no regime de competição são obrigadas a participarem de lei de licitações, como a Embrapa e a Eletronorte. Isso não estava muito claro na lei. Havia uma confusão de terminologia.

Retomando a leitura.

Por outro lado, fica facultado a Organizações Sociais e Interesse Públicos (Ósseas) e Organizações Sociais (OS), que recebem recursos públicos, a adoção de regulamentos próprios, desde que obedecidos os princípio da lei. 

Então, não dá mais para as Oscips ficarem dispensadas de licitação e não estarem submetidas a um regramento do princípio da lei. 

O mesmo ocorre com as contratações que envolvam recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro de que o Brasil seja parte. [O Banco Mundial, por exemplo, tem as suas regras próprias de licitação, e quem não se enquadrar fica sem o dinheiro.] Nestes casos, está delimitado que condições peculiares de contratação serão aceitas desde que declarada à incompatibilidade pela autoridade superior da administração do financiamento e feita à aceitação pela autoridade brasileira. [Então, o de lá tem que dizer que precisa; e o de cá tem que dizer que aceita.] 

Adicionalmente, na documentação que é encaminhada ao Senado Federal para autorização do referido financiamento, será exigida menção às condições de licitação a serem adotadas [coisa que hoje não acontece. Então, vem para cá sem nós sabermos de que forma está sendo licitado esse recurso.]

Na proposta, ficam ampliados os princípios a serem seguidos, com especial menção à celeridade, eficiência, economicidade e razoabilidade.

Porque até agora o princípio fundamental que tem regido as fiscalizações e, portanto, dirigido às licitações é o menor preço. O gestor, por temor dos órgãos de controle, tem levado tudo para o menor preço, trazendo prejuízos ao Erário de serviços de preços, porque a durabilidade é curta.

Também são enumerados objetivos da licitação, à semelhança do que prevê a Lei nº 12.462, que instituiu o RDC. O elenco de objetivos que deverá necessariamente nortear as novas licitações é o seguinte:

a) assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e o tratamento isonômico entre os licitantes. 

Por exemplo, eu posso ter duas empresas com o mesmo valor, mas posso valorar e escolher uma empresa que me dá uma qualidade de liga de ferro com a durabilidade maior do que a ofertada pela outra empresa. Assim como carros, caminhões principalmente. Às vezes, o gestor é obrigado a comprar uma determinada marca que não vou aqui citar, mas sabedor de que aquela dura menos do que a outra que custa um pouco mais caro. Ele é obrigado a comprar o caminhão mais barato, porque ele teme os órgãos de controle. Assim como lâmpada. Existe hoje uma infinidade de ISOs que determinam por marcas, empresas e indústrias a durabilidade de lâmpadas. Então, eu estou indo do maior para o menor exemplo, e isso não está sendo observado. Uma lâmpada que dura um mês e, outra que dura seis meses. Compra-se a que dura um mês, porque é a mais barata. Então, está claro que isso pode ser levado e deve ser levado em conta: o ciclo de vida do produto;

b) ampliar a eficiência nas contratações públicas e assegurar a justa competição entre os licitantes;

c) promover a troca de experiências e tecnologias em busca da menor relação entre custo e benefício com o setor público. 

Isso ficou muito claro com as empresas e também com o Tribunal de Contas esse novo conceito de que a inovação tem que ser valorizada. Hoje nós assistimos determinadas fiscalizações que porque um empresário usou um material diferente ou uma forma diferente, porque aplicou uma inovação que a outra empresa não tinha, ele ser penalizado pela devolução de recurso porque conseguiu fazer mais barato. Agora, se ele conseguir e fizer mais caro, ninguém quer pagar esse empresário. Então, ele é punido por usar inovação. E nós temos uma infinidade de exemplos para caracterizar;

d) incentivar a inovação tecnológica e a promoção do desenvolvimento sustentável no território nacional. 

Para efeito de clareza do que se pretende, ressalte-se, por exemplo, a menção ao “ciclo de vida de objeto”. Tantos são os problemas enfrentados atualmente por gestores quando da análise do que vem a ser a melhor escolha para a Administração – e muito frequentemente a Administração adquire produtos que se mostram de baixa qualidade no curso do tempo, em razão do preço pago, que se fez necessário inserir a perspectiva da durabilidade na valoração da “vantajosidade”. A adoção dessa prática permitirá que os processos licitatórios sejam avaliados não só pela sua economicidade e isonomia, mas também pelo princípio da eficiência. 

Então, o Tribunal de Contas sempre avaliava pela economicidade e isonomia. Assim nós incluímos, a pedido do Tribunal, também na lei, o princípio da eficiência que está na Constituição, os três princípios, mas só eram vistos dois.

O art. 5º deste Capítulo oferece as definições terminológicas usadas pelo anteprojeto, em sua maior parte reprodução de diplomas legais existentes. Não caberia a reinvenção de conceitos já consagrados e amplamente utilizados, sob o claro risco de confusão na interpretação da futura lei. [Então, nós copiamos praticamente todos os conceitos já usados, com uma exceção.] Há, contudo, uma exceção importante: a substituição do termo "projeto básico" pelo termo "projeto completo". [Mas na definição nada mudou. É uma questão apenas de semântica. Alguns se utilizam da questão "projeto básico", para fazer uma coisa superficial.]

O entendimento mais comum que se tem da palavra “básico” não corresponde ao que está legalmente definido. No limite – e curiosamente – essa desconexão é com frequência apontada como a razão pelas quais licitantes entregam à Administração projetos com características inferiores ao exigível.

Então, na verdade, esse projeto, esse nome vai ser importante para definir completamente que o projeto básico não significa ser superficial, mas completo, de acordo com o conteúdo da lei anterior.

Nas sessões relativas aos agentes públicos, merecem comentários dois dispositivos. O primeiro diz respeito à atuação do órgão de controle, que, agora, deverão buscar relacionamento mais cooperativo com os gestores – isso não é só conversa; arts. 11 e 12 colocam, com precisão, o que significa esse relacionamento mais cooperativo, tratado em detalhes com o Tribunal de Contas, em sucessivas reuniões, com mais de seis, oito técnicos dentro do gabinete e eu própria, no TCU, acertando essas terminologias, mas que o Tribunal precisa dar uma sinalização para aqueles gestores de boa-fé, que são a maioria. Então, nos arts. 11 e 12, quem quiser anotar ao lado, está escrito, está definido o que é esse relacionamento cooperativo. 

Quanto aos licitantes, menção deve ser feita à proibição para participar de licitação à pessoa física ou jurídica suspensa para a contratação com a Administração ou que esteja declarada inidônea. Tal medida visa a impedir prática corrente de particulares, sob a fachada de nova constituição jurídica, de contornar penalidades impostas pela Administração Pública. Foi o que fez a Delta, mudou o nome da empresa, fez outra empresa e entrou nas licitações. Então, nós estamos desconstituindo a pessoa jurídica e que aquela pessoa que praticou, que foi inidôneo num contrato, ela vai ter a penalidade, mesmo se ela montar a outra empresa. Não é impedido de montar empresa, só é impedido de participar, de fugir da penalidade.

O Capítulo II – isso está no art. 9º, como é que vai ser essa mudança e essa situação – trata especificamente das licitações, no que toca aos procedimentos, às modalidades e aos seus tipos. Para além do esforço do planejamento como aspecto central da licitação e da preocupação de se afastar o apego às formalidades – na Lei nº 8.666, há referências à necessidade de rubricas, por exemplo, em folha a folha – é neste capítulo que consta a ordem das fases da licitação, em que a habilitação, ao contrário do previsto na atual lei geral, sucede as fases de apresentação de propostas e julgamento. 

É a tal inversão de fases, que foi pedida por 100% das entidades empresariais do País, e o próprio Tribunal de Contas acha muito interessante, porque dá economia de tempo e evita algumas coisas que eu vou ler aqui.

A chamada inversão de fases, com o julgamento das propostas antes da fase de habilitação, apresenta algumas importantes vantagens. Em primeiro lugar, gera economia, sobretudo de tempo, porque é examinada a habilitação apenas do vencedor, o que evita o costumeiro recurso sobre formalidades da habilitação com clara motivação procrastinatória.

Em segundo, porque a sistemática da inversão dificulta a ação dos cartéis, seja porque impede a ação conjunta de grupos de licitantes sobre concorrente não participante do conluio [então, o que é que eles fazem? Àquela empresa que não está participando de algum tipo de conluio, eles entram com uma guerra em cima dela para desclassificá-la, por conta de documentação, e sendo uma empresa que pode ter uma ótima proposta], seja porque, na abertura das propostas, o preço artificialmente produzido pelo cartel pode ser revelado ante a apresentação de propostas de outros concorrentes.

Avalia-se que a previsão de sigilo – já é outro tema – de preços, objeto do art. 23 [que hoje é prática no atual RDC], possa ter efeitos igualmente impactantes. 

Quero deixar claro que esse sigilo de preço não é obrigatório para todas as licitações. É uma opção, como no RDC tem essa opção do preço escondido, que a gente fala, o sigilo, e têm situações em que o preço não é sigilo. Então, são opções, agora, colocadas como legais, para todas as circunstâncias. Antes, era só para o RDC.

Não parece haver dúvida de que é o mercado o principal agente formador de preço. Por isso, contar com a Administração para a sua definição é lidar com um grande risco. O exercício de consulta do Poder Público ao mercado para aferir preços é tarefa penosa e ineficiente. E, claro, ao revelar os preços que admite como razoáveis para as suas aquisições, a Administração pode, em verdade, estar inflacionando tais preços e nivelando-os acima do que fornecedores estariam, naturalmente, dispostos a praticar. 

Mas fica claro que o preço sigiloso existe. Existe um preço, por isso, ele é sigiloso. E, se as empresas foram todas acima do preço sigiloso, abre-se, nesse momento, a fase de lances, ao contrário, para ajustar ao preço base do Governo. 

Então, imagine que o preço base do Governo é R$1 milhão e todas deram R$1,5 milhão, R$2 milhões. Está todo mundo fora do jogo, e abre-se, então, a chance de aquelas empresas retroagirem para aproximarem do preço. E já ocorre isso no RDC, onde conseguem, inclusive, vir para trás do preço estabelecido, quando gera a concorrência. Mas, normalmente, quando deixa aberto, segundo o DNIT me apresentou situações concretas, em todas às vezes, praticamente, deu a menos do que tinha proposto o preço escondido. Isso aqui está no art. 27, § 4º, do Projeto de Lei, essa situação de abrir para a fase de lance depois, se alguém não ganhou.

O anteprojeto também incentiva o uso de recursos eletrônicos. Entretanto, com o objetivo de conferir atenção a mercados locais, está explícita a admissão das licitações eletrônicas presenciais nos casos de obras e serviços de engenharia, cujo valor estimado for inferior a R$1,5 milhão, e de compras e de outros serviços, cujo valor estimado seja inferior a R$150 mil.

Esses valores foram acordados, inclusive, com o Tribunal e com vários Sindicatos. Às vezes, a pessoa faz uma licitação no Tocantins, ganha uma empresa do Rio Grande do Sul e o mercado local perde a competitividade. Então, em valores pequenos é exigida a presença, para justamente dificultar e favorecer o mercado local. Então, obras, R$1,5 milhão; outros serviços e compras, R$150 mil. Tem que ser presencial para beneficiar o mercado local. Mas isso não impede que o cidadão pegue um avião lá em São Paulo e vá bater lá no Tocantins para participar, não, mas tem que ir.

Uma simples, mas significativa modificação foi também realizada na definição de proposta inexequível. Importou-se da Lei nº 8.666 a sistemática, mas os percentuais foram alterados. 

Os percentuais de inexequibilidade da Lei nº 8.666 eram muito baixos. Então, se uma obra era pautada e orçada em R$1 milhão, pelos percentuais antigos, até se fizesse uma proposta de R$500 mil ganhava a licitação. Então, nós suspendemos os percentuais. 

Com o intuito de afastar os chamados “mergulhos” em excesso na cotação de preços, passam a ser inexequíveis as propostas, cujos valores sejam inferiores a 80% – era 70% – do menor entre o valor orçado pela Administração e aquele obtido pela média aritmética dos valores das propostas superiores a 70% – que, antes, era 50%.

Então, de 70% nós passamos para 80% e de 50% nós passamos para 70%. Então, se a obra foi licitada em R$1 milhão, você não vai mais poder ficar com o valor muito baixo da inexequibilidade para ter menos riscos. Setenta por cento do valor orçado pela Administração. 

Adicionalmente, quando houver classificação de proposta inferior a 90% do menor deste valor, será exigida garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

Então, se o cidadão for muito ao mar, além do seguro – nós vamos chegar à parte do seguro –, se quiser mergulhar, vai ter de dar garantia real. Todas as empresas concordam com isso, para evitar os excessos que andam por aí, para depois vender obras, desistir e fazer os negócios a parte.

Para melhor operacionalização da legislação foram previstas minutas padronizadas de edital e de contratos com cláusulas uniformes, bem como o comando para que a Administração mantenha registros cadastrais para efeitos de habilitação e para atesto de cumprimento de obrigações. Isso está escrito no art. 24, § 1º.

Fiquei muitas vezes pensando, na maioria das vezes, no interior do Brasil. Não me fixei nas grandes obras, que é quase a tendência do Tribunal de Contas, quando vai discutir, das representações das empresas... Eu me preocupei com as Prefeituras do meu Estado, Tocantins, e as de todo o Brasil, que não têm técnico em assessoria nem para montar um edital, não sabem montar um edital, não sabem formatar um contrato, tendo em vista a dificuldade de recursos financeiros para ter essa assessoria à altura. Então, a Administração estadual, no caso, e a Administração federal terão toda essa obrigatoriedade de fornecer – claro – editais para objetos que são plausíveis. Há objetos em que não dá para fazer o padrão, como, por exemplo, uma ponte sobre um grande rio. Mas há situações em que dá para fazer projeto edital padrão e contrato padrão, como as creches, as quadras, enfim, há várias obras que são padronizadas pelo próprio Governo Federal. 

Trata-se de sugestão de aperfeiçoamento do já existente Sicaf, que funcionará também como cadastro de performance. 

Esse foi solicitado por todas as empresas, um cadastro de performance: quais são as boas empresas, aquelas que cumprem prazo, aquelas que não foram multadas, aquelas que não abandonaram obras. 

Concluído determinado contrato, o órgão ou a entidade contratante emitirá documento comprobatório de avaliação sobre a execução contratual, o que poderá ser utilizado em futuras avaliações. 

Em verdade, há previsão, inclusive, para que tal avaliação seja usada como critério de desempate e em fase de habilitação em futuras licitações. Isso deverá contar ponto em caso de empate para aquelas empresas maiores, cumpridoras de seus contratos contra aquela que já foi multada em alguma oportunidade.

Na mesma linha de oferecer ao gestor ferramentas operacionais, o anteprojeto prevê a criação de instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços, de catálogo eletrônico de padronização e de sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem.

Então, essa centralização do Poder Público, principalmente federal e estadual, é para gerar economicidade. O Tribunal de Contas pediu muito que nós apertássemos nesse ponto e colocamos no art. 33, incisos I, II e III. Comprar mil copos é melhor do que comprar 100 copos, o preço sai mais em conta.

Especial consideração merece o art. 35, que trata do licenciamento ambiental. A Lei nº 6.938, de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, é a legislação que exige licenciamento ambiental de construções, instalações, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais. 

Ocorre que a Resolução nº 237, de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, ao regulamentar a Lei nº 6.938, de 1981, previu que o licenciamento será feito pelo Ibama, após considerar exame técnico de outros órgãos técnicos, pelo que ficaram compreendidos órgãos e entidades como a Funai, a Fundação Palmares, o IPHAN, o Ministério da Saúde. Mais adiante, com o advento da Lei nº 11.516, de 2007, a interveniência desses outros órgãos saiu do campo infralegal e passou a constituir obrigação legal, exigindo, nas análises de licenciamento ambiental, oitivas muitas vezes nem marginalmente relacionadas com o tema ambiental. Trata-se de claro desvirtuamento do espírito da lei, que previu o necessário licenciamento ambiental.  Com esse entendimento, o anteprojeto determina que, para a execução dos contratos ensejados pela lei, a licença ambiental será limitada aos aspectos exclusivamente relacionados aos recursos ambientais. Nada disso – registre-se – obsta que as autoridades responsáveis pelos bens de patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados se manifestem em suas áreas de competência, como, aliás, está previsto no art. 73 do anteprojeto.

Em resumo, licenciamento ambiental é ambiental mesmo. Nós não podemos transformar licenciamento ambiental em também resolução de problemas socioeconômicos, que são importantes, mas que têm de ser tratados no fórum adequado.

Nós queremos que o Ibama ou os órgãos de meio ambiente – estadual e federal – se atenham exclusivamente àquilo em que são competentes: licença ambiental pura e simples. Não sei se o Ibama tem informação e gente para tratar de questão fundiária, para tratar de questão de saúde, para tratar de questões outras, de questões sociais, que são importantíssimas – repito –, mas em outro fórum de atuação. Isso é para que possamos tirar do Ibama o acúmulo de exigências, que faz com que o órgão não emita licença ambiental não por ele próprio, mas por conta de outros problemas que estão impostos nessa portaria. E temos apoio do Governo para isso.

Entre as modalidades de licitação, profunda modificação é proposta, com a extinção das figuras – este é um ponto muito importante – da carta-convite e de tomada de preço.

Essa solicitação foi generalizada. Sabemos muito bem como são feitas essas carta-convites e essas tomadas de preço.

E também a associação antes feita das modalidades existentes com valores específicos – não há o que justifique a subsistência dessas duas modalidades, válidas quando o recurso da tecnologia da informação ainda era pouco difundido – ou da preservação dos valores. Assim, além das modalidades de concurso e de leilão, que permanecem, como hoje existem, o anteprojeto confere aspecto central às modalidades pregão e concorrência, sendo que nesse também serão previstas sessões de lance.

Nós queremos tirar a preocupação da retirada da carta-convite e da tomada de preço, porque pegamos os valores atuais delas e passamos para a dispensa de licitação. Então, a dispensa de licitação, para obras, ficou com 150 e, para compras, com 80. Era oito e passou para 80; e, no caso de obras, era 15 e passou para 150, que é o mesmo valor da carta-convite e da tomada de preço. Então, ninguém fica no prejuízo. Os prefeitos vão poder trabalhar com mais tranquilidade, sem ter de ficar procurando três empresas para dar a carta, porque é isso que acontece.

Em síntese – passando agora para o pregão e concorrência –, como descrito no art. 5º, dos conceitos, pregão é a “modalidade de licitação para aquisição de bens, serviços e obras comuns entre quaisquer interessados ou pré-qualificados, conforme dispuser o edital, na qual a disputa é feita por meio de propostas e lances em sessão pública, em que o critério de julgamento seja o de menor preço ou maior desconto”.

Então, o que significa o pregão? Se for um objeto tabelado pelo Poder Público, como, por exemplo, uma creche... A creche deverá custar R$1,9 milhão. Quem vai vencer é quem der desconto? Não, não damos desconto em preço montado por Governo; só se dá desconto em preço de mercado. Então, quando for obra governamental, quando for produto especificado por governo, será o menor preço. Então, a creche é R$1,9 milhão? Meu lance será de R$1,85 milhão. E, quando for produto tabelado para o mercado, como remédios, aí a empresa poderá dar um maior desconto. São essas as duas diferenças fundamentais. Isso é o pregão. 

E a concorrência, como será? Por seu turno, a concorrência, claro, sempre terá a técnica, preço, pregão. Mas a concorrência sempre terá a técnica. Concorrência, por seu turno – o Senador Moka sabe disso, foi 100% solicitado aqui a prioridade na técnica –, apresenta procedimentos comuns ao pregão, mas “a disputa é feita por meio de propostas ou propostas e lances em sessão pública, e em que o critério de julgamento seja o de melhor técnica, de técnica e preço ou de maior retorno econômico”.

O que significa? Eu abro as propostas de técnica, e vai ter valor de ponto de 70% a técnica, no caso da concorrência. Eu abro o envelope: venceram a Kátia e o Moka. Os dois foram selecionados. Agora, com relação ao preço, aí nós vamos disputar no lance o preço daquele produto ou daquele contrato. Mas a técnica é técnica e tem um valor. Há gente contra? Há.  Há alguns setores empresariais que não gostam do pregão principalmente.

Trata-se, assim, de simplificação das modalidades e da ampliação do uso da sistemática de lances, tudo público. E não há perigo nenhum, antes que alguém diga: "Ah! mas vai haver gente irresponsável, que vai jogar lá para baixo". Não, nós temos seguro. Se o cidadão exorbitar, vai ter que dar garantia própria. Então, não é com essa facilidade. Há todos os requisitos para evitar que isso aconteça. 

Outrossim, força a exigência nos procedimentos da necessária observância da qualidade ou da técnica, nos casos em que essa for essencial ou puder constituir diferencial.

O art. 30 do anteprojeto também faz interessante procedimento muito utilizado por países como Inglaterra, Itália, Canadá, África do Sul, Austrália e também pelo Banco Mundial, por meio do qual a Administração consulta intenções no mercado para levar adiante determinado projeto, a partir de estudos de viabilidade, informações técnicas, projetos ou pareceres. A ser regulamentado, o chamado Procedimento de Manifestação de Interesse deve constituir ferramenta relevante de planejamento.

Como é o Projeto de Manifestação de Interesse? O Banco Mundial coloca um termo de referência na rua; as empresas que leem o Termo de Referência se candidatam; eu consigo participar; eu me interesso por esse Termo de Referência; selecionadas as empresas, vamos imaginar que dez empresas tenham se enquadrado no Termo de Referência; em seguida a isso vem o edital; e aí o Banco Mundial seleciona no mínimo três, no máximo seis; então, dessas dez, quatro serão retiradas. Isso aqui é feito para projetos, projetos de obras públicas ou o Banco Mundial. Então, o cidadão vem e vem com ele toda a sua habilitação, todo o portfólio dos seus técnicos, da sua empresa. E aí são selecionadas para depois do edital no mínimo três, no máximo seis; e aí vem a questão do preço. É muito usado para projetos. E esse aqui está estabelecido para isso.

Ainda de acordo com o propósito de reduzir formalismos, as descrições de procedimentos foram reduzidas ao limite mínimo, preservadas apenas aquelas julgadas como imprescindíveis para o entendimento dos comandos legais.

A Lei nº 8.666 parece mais um manual de procedimento. É igual à bula de indicação de remédios: tome um, três vezes por semana; ou meia xícara, meia colher. Então, detalhes mínimos que a 8.666 coloca, nós tiramos os procedimentos e deixamos aqueles essenciais, como, por exemplo, o julgamento de técnica e preço, que são 70% e 30%, porque esse não havia como, porque o Tribunal de Contas pediu que colocássemos os percentuais. As empresas também pediram que isso fosse colocado. Quanto ao restante, nós não fomos ao critério dos detalhes.

Semelhante tratamento foi dado à seção referente à habilitação, a começar pela inversão das fases, já comentada anteriormente. Não se descuidou, entretanto, da habilitação como pilar para a boa contratação, do que é prova a previsão de exigências de habilitação técnica e operacional em separado. A primeira diz respeito à aptidão dos profissionais vinculados à atividade a ser desenvolvida. Já a habilitação operacional diz respeito à capacidade do próprio licitante para realizar o objeto da licitação.

Porque existe aquela polêmica de que o que vale são os técnicos, outros dizem que o que vale são as empresas. Aí alguém questiona: mas imagine que uma empresa com capacidade operacional pequena em termos de maquinários contrata uma equipe de excelência, mas não vai conseguir fazer uma grande obra. As duas coisas precisam casar, a equipe técnica e a capacidade operacional, para dar conta de terminar uma Belo Monte, por exemplo. Nem sei quais são as empresas que estão lá, pelo amor de Deus.

Pela sua importância, releva discorrer especificamente acerca do que prevê o projeto para a habilitação operacional. Em primeiro plano, para a comprovação de contratos já realizados, ressalte-se a importância da exigência dos atestados atualmente previstos, mas para além deles, a possibilidade de exigência de documento comprobatório já comentado, por meio do qual órgãos e entidades da Administração avaliam o desempenho do contratado. Interessará saber, por exemplo, que eventual interessado em contrato com a Administração desempenhou seu papel no passado, mas o fez com ressalvas, com a aplicação de advertências ou multas pela contratante.

Então, todo esse portfólio é exigência, esses detalhes vão demonstrar, fazer o mesmo papel do cadastro de performance.

As exigências, entretanto, precisam ser corretamente mensuradas – e aí vêm, às vezes, as espertezas dos editais – sob o risco de comprometimento da justa competição entre licitantes. Então, você faz uma exigência exorbitante para tirar 90% do povo do ramo. Vou dar um exemplo que aconteceu em Tocantins. Nesse sentido, as exigências de experiência anterior serão limitadas ao equivalente a 50% do quantitativo licitado, salvo quando justificado de outra maneira. 

O que quer dizer isso? Vou licitar 1.000m de construção civil. Essa empresa não precisa ter feito 1.000m de construção civil, basta que ela tenha feito 500m de construção civil. Levei uma emenda de Bancada para um hospital na cidade de Gurupi. Nunca mais vou esquecer isso. Depois de dois anos e meio para licitar o hospital, com dinheiro na conta, empenhado, lançaram o edital, de tanta pressão que eu fiz, e chantagem, e briga e guerra. O edital pedia não sei quantos mil metros de cano por que passava o gás do hospital. Era uma quilometragem que ninguém em Tocantins conseguiu ganhar. Fizeram de propósito para derrubar o edital. Era um detalhe, porque, se tiver naquele hospital 1.000m de cano, basta que se tenha sido feito, no passado, 500m de cano. Então, num detalhe desse tamanhinho da licitação derrubou todo mundo – de propósito, para derrubar o edital mesmo. Então, estamos colocando os quantitativos em apenas 50%, para não usar essa artimanha a fim de tirar gente do jogo.

O edital poderá, por outro lado, indicar as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo... Então, vamos imaginar, no exemplo do hospital, porque não tenho muita prática para dar exemplo, mas, no caso da construção de uma UTI do hospital, poderá ser exigida uma experiência maior, superior, até 70%, mas tem que estar muito bem embasado, tem que ser uma coisa muito especial, para exigir uma performance maior do que 50%. Ou seja, o edital poderá indicar as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, para o que fica vedada a exigência de comprovação de quantidades superiores a 70%. Então, o normal é 50%; quando for superespecial aquela situação, contrato ou obra, também não pode passar de 70%, não pode pedir 80% do item, já feito anteriormente.

Como mecanismo de preservação da competição, ficam ainda vedadas exigências de comprovação de “itens de obras ou serviços com especificidade irrelevante” [como cano de gás. É importante? Precisa? Precisa, mas não é o principal do hospital], ou cujos valores previstos no objeto da licitação, isolados ou somados, não ultrapassem 4% do valor estimado do contrato a ser firmado, e de itens caracteristicamente fornecidos por determinados profissionais ou empresas.”

 De onde se tiraram os 4%? Eu ouvi as empresas de construção, os dois maiores sindicatos do País. Acham que 4% para... Mesmo objetivo, às vezes pegam uma coisa simplista e colocam um percentual valorado, maior nesse item.

O Capítulo III trata das exceções à obrigatoriedade da realização da licitação, seja por inexigibilidade, seja por dispensa [que deverá ser uma exceção e o que está acontecendo é quase que a regra.] Para ambas está previsto que respondem solidariamente pelo dano causado do Erário o contratado e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Hoje é apenas o gestor que recebe a penalização. Nós estamos incluindo solidariamente também as empresas que aceitam participar de uma licitação que não requer inexigibilidade e por dispensa, porque ela ficará prejudicada solidariamente de participar de outras. Então, é uma maneira de... O gestor corajoso não vai ter a empresa corajosa porque ele vive daquilo. Hoje muito gestor está acostumado a se candidatar, depois fica cassado e põe a esposa, o filho e não está nem aí. O empresário é diferente, tem que zelar para que continue trabalhando. Estamos falando de gente de má-fé, que é a minoria, graças a Deus!

Adicionalmente, é atribuído às autoridades máximas de órgãos e entidades contratantes e aos Tribunais de Contas o dever de avaliar periodicamente o desempenho dos agentes, que por ação ou omissão motivem ou autorizem a contratação direta indevida – que é a inexigibilidade ou dispensa. Trata-se de dispositivo de suma importância que visa a impedir abuso de procedimento, que é exceção à exigência imposta pela Constituição.

Como é hoje? Só se houver denúncias, só se houver um escândalo para que a dispensa e a inexigibilidade sejam fiscalizadas. Então, ela está aumentando exorbitantemente esse procedimento que foi criado para exceções. Isso está escrito no art. 55, parágrafo único do projeto.

Na seção referente às dispensas, ainda que reconhecida a ampliação das possibilidades de dispensa, as alterações promovidas em relação ao que já dispõe a legislação vigente se limitaram à supressão das possibilidades antes previstas pelos incisos XIII, XV, XX, XXIV, XXVII, XXX, XXXIII da Lei nº 8.666 (em geral, relativas à contratação de entidades diversas sem fins lucrativos para fins variados), e à revisão dos valores que disse há pouco previstos para contratação direta, estabelecido em até R$150 mil – eram R$15 e eram R$150 para carta-convite – para a contratação de obras e serviços de engenharia, e até R$80 mil, que antes eram R$8 mil. Há anos não sofre reajuste, em que pese a lei diga que é para fazer reajuste. 

Ressalte-se, ainda a respeito da supressão dos incisos acima mencionados, que esse mesmo anteprojeto traz proposta para regular o estabelecimento de convênios com entidades como as que até o momento vêm sendo beneficiadas pela dispensa.

Então, nós queremos regulamentar, fizemos um capítulo que não existia especificamente para convênios para que não possa haver concorrência desleal. Às vezes determinadas entidades são excluídas de participar de licitações, de normas e de regras como algumas ONGs, e isso vimos que aconteceu no passado, tanto que foram proibidos investimentos – hoje só pode custeio – por conta dos escândalos com as ONGs, o excesso de repasse de recursos. Tanto que prejudicou os bons – como as APAEs, muitas delas, a maioria, são ótimas – prejudicamos o repasse de recursos para construção das APAEs, por exemplo – há outras que eu poderia citar – por conta dessa proibição, apenas dinheiro de custeio é possível passar, justamente por essa falta de regulação. Quem sabe dessa forma agora todo mundo vai poder participar de tudo isso.

Alguma coisa? O quê? De lá não dá para ouvir.

No campo do que é inexigível, foram incluídos fornecimentos de bens ou prestação de serviços que só... Deixe-me ver só uma coisa, Moka, na sua cópia, se está diferente da minha, só nesse parágrafo.

No item de vocês, os Senadores que estão apenas com essa justificativa, não é isso?

Então, onde começa aí, Senador, não foi corrigido, não foi substituído.

No parágrafo que inicia: Ressalte-se ainda a respeito da supressão... Mostre ali para ele, Rodrigo, por favor para o Senador Suplicy. Daqui adiante se elimina, vai até a palavra “dispensa”. De "interessante inovação" até o fim está retirado. Foi uma solicitação que não achei justa. Depois de ler atentamente, não achei justa com as empresas médias, porque as micros e pequenas empresas já têm um tratamento diferenciado e ainda impor apenas a elas a participação na dispensa de licitação seria mais um privilégio em detrimento das médias empresas e um estímulo para a continuidade como micro e pequenas empresas, como passamos no Pronaf hoje. Há tanto estímulo para ser pronafiano, mas na hora em que se sai do Pronaf está acabado, que ele fica sempre se encolhendo para não sair do Pronaf tipo A, B para não perder os juros. Então, isso está mudando. Foi até feito no Pronaf o Pronamp para beneficiar a média empresa. Isso foi, inclusive, a Presidente Dilma que fez pessoalmente a nosso pedido, para incluir o Pronamp na área rural, justamente para estimular deixar de ser pequenininho para crescer na vida. Então, esse texto foi retirado e precisa-se trocar essa folha urgentemente com os demais que estiveram aqui.

No campo do que é inexigível, foram incluídos fornecimento de bens ou prestação de serviços que só possam ser demandados de um único fornecedor. Isso foi o próprio Tribunal que pediu. Vamos supor que no interior há três postos de gasolina, a prefeitura vai fazer licitação e dois postos dizem que não vendem para governo. Aí, só um posto vende para governo. Então, para que fazer licitação? Não há necessidade de fazer. Então, você chama, as duas vão dizer que não trabalham para governo e aí você pode contratar esse posto único de gasolina para fornecer para prefeitura.

Inexigível, então, a prestação de serviços ou fornecimento de bens que possam ser demandados de um único fornecedor, ou serviços públicos em regime de monopólio, onde só uma pessoa vende. Isso já está atualmente na previsão de dispensa, quando é caso de monopólio.

Contratação de profissional de setor artístico e dos serviços técnicos realizados por pessoa de notória especialização, objetos para os quais devam ou possam ser contratados todos os potenciais interessados e aquisição ou locação de imóvel cuja característica de instalação e localização tornem necessária sua escolha, um posto de saúde, por exemplo. Eu quero alugar um posto de saúde e quero fazê-lo naquele bairro. Então, sou obrigada a alugar talvez a única casa que está naquele bairro e que vai servir para um posto de saúde. Ou a notória especialização. Há um caso interessante. A prefeitura contrata sem licitação um advogado apenas para um caso específico trabalhista, por exemplo. Às vezes sai o preço de contratar um advogado para o ano inteiro. Mas contratá-lo para o ano inteiro ele não pode. Então, o que está acontecendo? Ele tem que licitar advogado. Eu conversei com um dos melhores advogados de Tocantins e ele me disse o seguinte: "Kátia, não há possibilidade de eu ir para uma licitação com um recém-formado”. É óbvio que nós temos diferenças de cabelo branco, de experiência e de causas inúmeras. Um dia ele vai chegar aonde eu cheguei. Mas não pode ser igualado apenas pelo menor preço. Advogado é igual a médico, gente. Se a gente puder escolher, é tão bom! Então, esses casos específicos.

No caso de setor artístico, tem que fazer uma justificativa muito pesada, colocar preço, quanto custou o contrato, tudo transparente, no caso de contratar uma grande celebridade, por exemplo, como o Caetano Veloso, pois ninguém vai licitar um Caetano Veloso. Hoje, nós apertamos muito nessa contratação no sentido da transparência desses contratos. Não é só dispensar e ficar lá guardado. A população tem que saber quanto é que se está pagando pelos shows.

O Capítulo IV dispõe sobre os instrumentos auxiliares da licitação, quais sejam, o credenciamento, a pré-qualificação e o sistema de registro de preço. 

O credenciamento, tal como disposto no art. 58, é o processo administrativo de chamamento público destinado à contratação de serviços junto a todos os que satisfaçam os requisitos definidos pela Administração [a prefeitura, o governo do Estado fazem o chamamento para a venda de remédios, qualificam todo mundo e deixam lá guardado. Eles podem fazer uma licitação rápida com esses pré-qualificados. Fazem o chamamento público, óbvio] entre os que se podem citar profissionais médicos, jurídicos e de treinamento – deixam tudo pronto e, quando precisar, fazem o chamamento.

Algumas legislações estaduais já dispõem desse instrumento, e o que caracteriza seu uso é o interesse público no maior número possível de particulares que possam realizar determinada prestação de serviço, quando a contratação de apenas um não atende à demanda.

Nós, no Sistema S, estamos com uma dificuldade imensa, pelo menos no setor rural, de contratação de técnicos para dar aula. Nós não estamos encontrando. Então, nós estamos fazendo editais antecipados para guardar reserva, porque os recursos estão sendo ampliados e nós não estamos tendo professor para dar aula.

A pré-qualificação, por seu turno, é instrumento que pode e deve ter seu uso ampliado, na medida em que auxilia o esforço de planejamento da Administração, força o planejamento daqueles que pretendem prestar serviços ou vender à Administração e ainda permite reduzir o tempo necessário para a própria licitação.

Convém realçar que a restrição à participação em licitação aos que estiverem pré-qualificados decorre justamente da ideia de incentivar a prévia preparação de licitantes para contratar com a Administração Pública. Muitos são os exemplos de interessados que não cumprem os requisitos exigidos em edital e, quando da publicação deste, procuram rapidamente se adaptar ao que pretende a Administração, com claro prejuízo da qualidade do que é oferecido e à justa competição entre licitantes com autêntica atuação no mercado.

No que concerne ao Sistema de Registro de Preço [refiro-em àquelas atas de adesão. Por exemplo, uma ata de copos lá em Mato Grosso do Sul e a Prefeitura de Palmas vai poder aderir a esta ata para comprar mais rapidamente] já amplamente conhecido, algumas inovações são propostas, embora seus artigos retratem, em grande medida, em boa medida, o previsto no Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamentou o Sistema de Registro de Preço.

Exemplo disso é a determinação, na lei, para que o órgão gerenciador – responsável pela condução dos procedimentos para registro de preço e para o gerenciamento da ata dele decorrente – realize procedimento público de intenção de registro de preços, com o objetivo de possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de contratação.

O que é que isso quer dizer? Que hoje o Ministério da Educação, que inovou nessa área, o Ministro Mercadante, está fazendo adesão à ata para obra física, e o Tribunal de Contas gostou muito porque é menor preço, é obra básica. Então, ele licitou creche em todas as regiões do País. Em vez de cada prefeito fazer uma licitação, ele editou em cada região as creches para que os prefeitos possam fazer a adesão à creche, que já tem o valor de R$1,9 milhão. Então, essa adesão nunca tinha ocorrido com obras, obra padrão, óbvio, não dá para fazer isso com ponte. Recapeamento também dá, porque recapeamento, há 50 anos, todo mundo sabe que é o mesmo jeito de fazer. Então, nós estamos permitindo que essa obra "padrãozona" – creche, escola, quadra coberta, CRAS, os centros de idosos, as feiras cobertas, enfim as políticas públicas – os Ministérios possam fazer, e nada impede que os governadores também façam essa ata de adesão para uma coisa específica do Estado – imagino que o governador faça uma política pública do seu Estado para os Municípios e, ao invés de eles fazerem licitação, eles podem aderir a uma ata feita pelo Governo para esse fim. Isso tudo para ajudar as prefeituras do Brasil.

Trata-se de medida de grande relevância, porque incentiva o planejamento interno de cada órgão ou entidade – porque, às vezes, demora de seis meses até um ano para fazer a licitação – para a definição da participação ou não no processo, e em que grau, mas também porque representa um modo de aquisição centralizada, o que gera benefícios de escala. A chamada “carona”, controversa medida de adesão à ata a posteriori, não fica vetada, mas deve ser feita mediante justificativa. Art. 66, § 1º, eu coloquei para não ficar uma coisa sem explicação.

Duas outras previsões dignas de nota são a possibilidade de o licitante cotar fornecimento parcial – também uma inovação. Vamos supor que eu faço uma licitação de carteiras escolares, num total de 10 mil carteiras. Eu não posso entrar em 10 mil carteiras, mas eu posso ofertar mil, porque o meu estoque tem mil e eu posso fazer um bom preço. Então, essa possibilidade de você participar com a cota parcial é para ajudar as micros, pequenas e médias empresas para que elas não fiquem de fora das grandes licitações.

Duas outras previsões dignas de nota são a possibilidade – inclusive foi apresentada aqui em audiência pública, e os Senadores presentes quase todos gostaram muito – de o licitante cotar fornecimento parcial e a possibilidade de se registrar mais de um fornecedor ou prestador de serviço, até o limite de cinco, desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a ordem de classificação.

O que significa isso? Então, cinco concorrem para uma ata para fazer um registro de preço. Então, eu entrei no registro de preço e ganhei para fornecer as carteiras escolares. Eu fiquei em primeiro lugar. Cada carteira custou R$100,00. Essa aqui pôs 110, 120, 130, 140. Então, ao invés de aproveitar só essa primeira que pode se multiplicar em mais cinco licitações, nós vamos permitir que essas também sejam aproveitadas, desde que igualem o preço a essas aqui. Então, mais licitações ficam feitas, para evitar burocracia. Um coisa importante, muito importante: se essa ata falou de mil carteiras e eu quero comprar 10 mil carteiras, eu não posso aderir a essa ata, porque quem compra 10 mil pode ter um preço melhor do que mil. Então, eu posso aderir a mil, mas eu tenho que fazer licitação e outro registro de preço, se eu quiser, para as outras 9 mil, porque senão vai  virar uma farra.

No primeiro caso se permite maior participação de pequenos fornecedores e, no segundo, faculta-se o aproveitamento, em um mesmo processo, de mais de um fornecedor interessado, o que contribui para economia processual na administração.

O Capítulo V trata das disposições setoriais, por meio do que se pretende construir quadro legal aplicável a especificidades dos setores da economia que mais são demandados a fornecer ao setor público. Nas cinco Seções estão contemplados as compras em geral; as obras e serviços de engenharia; os serviços em geral, em que estão incluídos serviços como de limpeza e de segurança, por exemplo; os serviços técnicos especializados; e os bens e serviços de tecnologia de informação e comunicação.

Foi um pedido dos especializados, como a Embrapa, por exemplo, o Ministério de Ciência e Tecnologia, Serpro com os serviços de tecnologias e bens de informações, porque eles estavam muito engessados com relação a forma anterior (art. 68)

Para as compras em geral, o modelo proposto segue a preocupação com a necessidade de se planejar as aquisições e está, ademais, orientado para o clareamento das condições práticas em que se realizam as compras públicas no País, tais como as condições de padronização, de parcelamento, a indicação de marca e a checagem da qualidade do que é adquirido como, por exemplo, o oferecimento de protótipo e a exigência de amostras.

Por exemplo, a Embrapa, às vezes o Serpro, precisam comprar de específicos vendedores e precisam da marca específica naquele caso. Então, no art. 68, caput, parágrafo único, diz como isso está regulamentado. É permitido, mas está  bem regulamentado a escolha da marca, a checagem da qualidade e a padronização de um objeto interessado pelo gestor.

Constituem ainda inovações a previsão de fornecimento contínuo de bens e as compras sob encomenda. Também o Tribunal de Contas deu um exemplo. "Lá nós compramos, Kátia, pouca água para o Tribunal" – água ou café que eles compram pouco. Então, isso precisa ultrapassar um, dois, três anos desde que uma pesquisa de mercado constate que o preço continua o mesmo, principalmente porque a tendência é o preço aumentar. Então, se aquela empresa quer continuar fornecendo com o mesmo preço por mais um ano, por que não fazer e continuar com essa mesma empresa e a obrigatoriedade de eu fazer nova licitação? Nova licitação, todo mundo sabe, um novo contrato é sempre um preço minimamente maior.

Repito: constituem ainda inovações a previsão de fornecimento contínuo de bens e as compras sob encomenda, em que fica admitido o pagamento antecipado... O pagamento antecipado é apenas marginalmente citado na Lei nº 8.666, de 1993. É quase impossível fazer isso, ou seja, a compra sob encomenda. Ninguém quer vender uma encomenda normalmente, principalmente as pequenas e médias empresas, sem um adiantamento. Então, elas precisam disso. A gente está acostumado a comprar por encomenda e sabemos que precisamos dar pelo menos 30% do valor adianta, há lugares que exigem 50%. Então, o que não estava bem autorizado e todo mundo tinha medo de fazer, agora vai poder fazer nessas comprar  sob encomenda. Um armário específico para a sala tal do Ministério da Saúde.

Então, ao explicitá-lo no texto é feita contribuição a necessidades da Administração que requerem desenvolvimentos específicos para o desempenho de suas atividades, como por exemplo as Forças Armadas e os serviços de saúde, que precisa de coisas específicas, que é o caso aqui, em que fizemos pensando nessas duas áreas.

Tratados na Seção II, as obras e serviços de engenharia estão cobertos no projeto por disposição legal, em sua maior parte, já prevista na Lei nº 12.462, de 2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações (RDC).

Trata-se de diploma legal ainda alvo de críticas, mas que é, em verdade, pouco conhecido.

Entre os diversos setores que mantêm vínculos comerciais com a Administração Pública, talvez seja o de obras e serviços de engenharia o que mais atrai atenção, seja pela dimensão dos empreendimentos, seja pelo alcance social que apresentam obras inacabadas ou objeto de suspeitas quaisquer. Com efeito, aliás, o desenvolvimento dos trabalhos que resultam na apresentação deste projeto permitiu a compreensão de que é comum a todos os setores muito do que é apontado como razão para os problemas enfrentados em licitações e em gestão de contratos de obras. Como exemplo, ressaltem-se a figura do seguro, a ineficácia na eliminação de contratados incapazes, a necessidade de aditivar contratos, a detalhada distribuição de responsabilidades entre contratado e contratante e o foco exclusivo no preço quando da seleção.

Recorrente entre os problemas encontrados contratação de obras é o erro em projetos. O Fiscobras de 2012, relatório de fiscalização de obras elaborado pelo TCU, indicou que 45% das obras investigadas apontaram projetos deficientes ou desatualizados e em 41,5% houve apontamento de sobrepreço ou superfaturamento.

Uma coisa curiosa: às vezes a gente pensa que o projeto é perfeito para uma obra, mas ocorre que você leva dois anos para fazer o projeto para e só depois começa a obra, então, ele fica desatualizado. Por isso que muitos projetos executivos são feitos no decorrer da obra. Então, uma estrada no meio de uma mata, por exemplo, dois anos depois que se fez a picada já temos outro lugar, tendo em vista a chuva e outras diferenças. Então, essas deficiências, às vezes, não foram de má-fé, mas na hora de fazer a obra e de fiscalizá-la, o projeto não condiz com a realidade.

Mas em verdade, muito do que se aponta como sobrepreço ou superfaturamento pode ser atribuído a erros cometidos nesse projetos, o que justamente revela falta de planejamento. Portanto, tratar corretamente a conduta para a confecção de projetos é tratar os procedimentos com melhor planejamento e buscar a aquisição do projeto tecnicamente mais bem elaborado. Por isso, 70%-30%.

Deve contribuir nesse sentido a simples mudança do conceito de “projeto básico” para “projeto completo”, como acima assinalado.

Para a contratação de projetos, o anteprojeto prevê que a escolha deve se dar por meio de concurso ou licitado pelo critério de julgamento de técnica e preço, na proporção de 70%-30%.

O concurso público é muito usado no exterior para grandes monumentos ou uma entidade que quer fazer uma obra especial, como aqui na Esplanada, as obras públicas, então, faz-se concurso para dar vazão e receber mais opiniões. Então, o concurso é usado nesses casos. Não sendo concurso – foi um pedido muito forte dos arquitetos, engenheiros e projetistas –, o critério será 70%-30% (70% técnica e 30% valor financeiro).

Trata-se de exigência, na realidade, que terá especial efeito sobre a contratação de projetos, mas que abarcará o conjunto de contratações técnicas especializadas, em que o componente intelectual é o objeto contratado. Interessante solução, ante a carência para o desenvolvimento de projetos hoje percebida, foi a encontrada pelo Regime Diferenciado de Contratações (RDC), por meio do regime de contratação integrada.

Faz-se o contrato com toda encomenda dentro: de fio a pavio; do contrato à obra.

A contratação integrada – porque o RDC, hoje, tem várias formatações – compreende a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico, agora nomeado “completo” – se aprovado –, e executivo, juntamente com a execução das obras, sendo a licitação realizada com anteprojeto.

Então, existe um anteprojeto, um projeto básico que se pretende chamar de "completo" e um executivo. "Então, Kátia, esse RDC está só piorando! Tem só um ano de projeto." Mas, na verdade, nessa modalidade é proibido aditivo. Você não tem direito ao aditivo, porque foi você que fez o projeto.

O que acontece? Quando eu coloco o projeto básico, eu já tenho direito ao aditivo. Então, se  algum erro houver é compensado pelos 15% que aumenta no custo pela aditivação. Então, se risco houver pelo projeto básico de 15%, porque vai diminuindo... Quando é anteprojeto, há um risco de 15% de diferença; quando há o projeto básico, vai diminuindo o risco; quando há o projeto executivo, o risco é menor ainda. Mas no executivo e no básico têm aditivo, e no anteprojeto não tem aditivo. Então, uma coisa compensa a outra em termos de valores de risco e esse número eu peguei na cartilha da escola do Tribunal de Contas – depois eles foram rir de mim; duvidaram do número. "Não, mas isso aí é assim?" "Não". Aí eu abri a cartilha e era deles. Aí eles ficaram rindo.

Se em primeira análise, tal conformação poderia ir de encontro ao que acima é relatado, as recentes experiências e relatos, inclusive de órgãos de controle, dão conta de êxitos já alcançados. Não tem problemas nas obras de RDC, a não ser de meio ambiente e PPAs, que ninguém consegue cumprir com relação às questões indígenas, IPHAN e tudo o mais.

Ademais, depõe a favor da permanência de tal modelo a vedação, quando de seu uso, à alteração do preço contratual, em contraposição aos aditivos – eu acabei de dizer – de até 25% atualmente existentes em contratos de obras.

Quando não adotada a contratação integrada – que é esse modelo de anteprojeto, depois, quem ganhar  tem que fazer o básico, o executivo e a obra juntos –, a proposta é de que a licitação se dê sobre projeto completo, que hoje se chama básico – aí vão ter direito ao aditivo –, como atualmente é exigido – hoje já é assim, não em novidade –, considerando a modificação na nomenclatura, de básico para completo. Ao contrário do que pode sugerir o senso comum, não é a exigência de projeto executivo que trará a segurança desejada, se este também não for bem elaborado. Tal como legalmente exigido, se cumprida a legislação e atendidos pressupostos técnicos para sua elaboração, como dispõe este anteprojeto, há consenso de que o projeto completo oferece a segurança necessária.

Claro que os projetistas defendem que não é bom. Mas as empresas e o Tribunal de Contas não têm nenhum reparo a fazer de que o projeto executivo seja feito durante a obra, porque muitas coisas mudam no meio do caminho. Então, para que esse projeto? Ele, na verdade, transforma-se em um histórico da obra para em casos de reforma ou em caso de paralisação da obra por algum problema.

Por fim, não há o que justifique a vedação a que o pregão seja utilizado para licitação de obras e serviços de engenharia comuns – serviços básicos, como as creches –, como, de resto, a tudo que possa ser contratado de maneira objetiva –  eu quero mil canetas azuis esferográficas –, garantida a qualidade do objeto. Nada impede que tudo isso seja comprado por pregão. É o menor preço, gente, porque o edital estabelece o que eu quero. É simples.

Na Seção II do mesmo capítulo, que trata dos serviços em geral, ressalte-se em especial o regramento dado à terceirização – que, aliás está aqui mas é proibido –, à duração dos contratos, à possibilidade de contratação de mais de uma empresa para execução do mesmo serviço e, ainda, como talvez a mais ousada das medidas, a exigência, na qualificação econômica, de patrimônio líquido do licitante igual ou superior a 10% do valor total de seus contratos firmados.

Trata-se de medida de fundamental importância, porquanto resguarda contratos que são intensivos em mão de obra. Exemplo: contrata-se e ganha uma empresa que não tem, no jargão popular, cacife para aguentar um, dois meses da folha, que é o que atrasa as prefeituras hoje pagar quem presta serviço de limpeza, de vigilância. Então, não só as empresas de serviços e vigilância pediram, o sindicato, a associação nacional, como o tribunal de contas. Essa questão de mão de obra é muito sensível. Se ficar um período muito longo dá problema. Então, a exigência de 10% ou superior do valor total dos seus contratos do patrimônio líquido é uma salvaguarda de que a empresa tem cacife para aguentar uma bordoada. O certo é pagar em dia. Mas a gente tem de contar com tudo isso. Porque, às vezes, monta-se uma escritório mínimo, apenas com um computador e uma pessoa e contrata-se duas mil pessoas. Hoje é assim. Pode fazer.

Por necessário, inclui-se, também nesta Seção, artigo que trata da locação de imóveis pela administração. Trata-se apenas de conferir tratamento específico a uma transação comum à Administração, exigindo-se – estou acabando, juro – avaliação prévia do bem e de eventuais custos de adaptações, bem como a certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objetivo do órgão ou entidade.

No tocante aos serviços técnicos profissionais especializados, os principais focos são a exigência de licitação pelo critério de julgamento de técnica e preço, como acima relatado, e dispositivos referentes a direitos patrimoniais.

Quanto aos bens e serviços de tecnologia da informação e de comunicação, paralelo pode ser traçado com o exposto sobre obras e serviços de engenharia no que se refere ao caráter horizontal de suas disposições. No caráter horizontal, as regras são as mesmas, por exemplo, os prazos, a publicidade. Mas convém registrar que tais bens e serviços são hoje largamente contratados pela administração pública, e a importância da boa contratação pela administração é inconteste.

Segue-se, por isso, aqui também, a lógica de que em casos de bens e serviços, quando especiais, de mais complexa identificação no mercado, o preço por si não deve ser central para a contratação, sob risco de comprometimento da execução contratual.

O Capítulo VI, por sua vez, trata dos convênios – é o que eu disse aquela hora. Pareceu adequado enfocá-los em capítulo específico, tendo em vista os numerosos exemplos de descaminhos encontrados em tais instrumentos celebrados entre a administração e entidades diversas. Em síntese, para a celebração desses convênios, bem como de acordos e de outros instrumentos congêneres, o que o anteprojeto propõe é a exigência de plano de trabalho com a indicação de informações como de metas a serem atingidas, do modo de aplicação dos recursos e do cronograma de desembolsos, baseado em fases programadas.

Hoje, a quantidade de recurso passado para ONGs – por exemplo – que se dizem assessoras dos índios é incalculável, ninguém sabe o que foi feito e qual é o resultado da aplicação desses recursos. O Tribunal de Contas tem pedido muito os contratos, as prestações de contas, que são todos amplos, diversos, e ninguém sabe direito o que fazer; preto no branco, o que é. Escrito num papel branco não tem nada.

O principal eixo desse capítulo é o de delimitar a aplicação dos recursos com previsões de retenção e de sua devolução quando encontrados saldos financeiros remanescentes. Naturalmente, além dos comandos deste capítulo específico, aplicam-se à execução destes instrumentos todos os demais dispositivos deste anteprojeto.

No capítulo referente às alienações, não havendo julgamentos contrários à sua subsistência, o anteprojeto praticamente replica a redação conferida ao tema pela Lei 8.666, de 1993. Confere, entretanto, preferência, nas licitações, aos ocupantes de imóveis, desde que os mesmos comprovem a efetiva ocupação e que se subordinem às demais regras editalícias.

O Capítulo seguinte, de número VIII, que objetiva regular a anulação, a revogação e a suspensão da licitação repercute de maneira especial problema que é atualmente enfrentado com frequência. A Constituição Federal, em seu art. 71, § 1º, deixa claro que em casos de contrato, o ato de sustação deve ser adotado diretamente pelo Congresso Nacional. O Tribunal de Contas não pode parar a obra. Quem para a obra é o Congresso Nacional.

Ocorre que a ordem de suspensão cautelar, de licitação ou de execução de contrato tem gerado nível considerável de polêmica, mormente quando obras são paralisadas e, não raramente, abandonadas.

Reconhece-se a delicadeza da questão. Conquanto seja o bom termo de contratos a expectativa da sociedade, não se pode fechar os olhos a falhas, menos ainda quando não motivadas por interesses republicanos. Por isso, o que se pretende com os dispositivos presentes neste capítulo é possibilitar – está no art. 93 – o necessário encontro entre o poder-dever de controle dos atos administrativos e o interesse público, materializado no objeto licitado entregue.

Nesse sentido é que se procura determinar que ordens de suspensão de obras sejam acompanhadas de análise de impacto e que sejam “...ponderadas alternativas consideradas viáveis, com a avaliação de custo benefício de cada uma, de modo a indicar que a paralisação é a que melhor atende ao interesse público”. Com o mesmo fito, em seu §3º, do art. 93, o anteprojeto propõe que “os editais que forem disponibilizados, previamente à abertura da sessão, por período superior a noventa dias, após notificação expressa ao órgão de controle, não poderão ter as respectivas licitações suspensas por inconformidade do edital.”

Essa é uma outra correção que eu não sei se foi feita. Foi, Moka? Substituir irregularidade ou ilegalidade de cláusula do edital?

(Intervenção fora do microfone.)

Então, risca irregularidade ou ilegalidade da cláusula e substitui por inconformidade do edital, porque isso é inconstitucional. Isso eles podem fazer, entendeu? Acusar irregularidade pode. Inconformidade do edital não pode mais. Isso aí é permitido. Entendeu?

O de vocês está certo, já. Inconformidade do edital. Está certo! Isso está certo, Senador Suplicy. Está correto. Não precisa corrigir, já foi corrigido. Então, vou repetir: não poderão ter as respectivas licitações suspensas por inconformidade do edital.

No que diz respeito aos contratos regulados pelo Capítulo IX, a exemplo de outros dispositivos do anteprojeto há virtual reprodução da Lei 8.666, de 1993. Conclui-se, da análise da legislação vigente, que há interessante cobertura dos instrumentos necessários e que, em muitos casos, é o seu desrespeito que compromete a boa execução dos contratos. Não obstante, avaliamos como fundamental que inovações fossem agregadas ao texto trasladado, a começar pela exigência de que todos os contratos tenham seus resumos e aditamentos publicados, independentemente do valor. Está nos arts. 94 e 95.

São as seguintes as demais mudanças intentadas na legislação a respeito dos contratos:

1) Ainda sobre a publicidade, convém realçar os §§ 2º e 3º do art. 101, que preveem regras específicas para a contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, caso em que deverão ser identificados, por exemplo, os custos do cachê individual do artista.

Para a contratação de obras, caso em que a Administração deverá disponibilizar em seu sítio eletrônico oficial os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar, até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato e, na conclusão deste, em até 60 (sessenta) dias, os quantitativos executados e os preços praticados. São medidas essenciais a favor da transparência em contratos com objetos muitas vezes controversos.

2) São estabelecidos dispositivos que delimitam as responsabilidades de cada parte nos contratos. Antes, só tinha responsabilidade para um, para outro não tinha.

Primeiro, pela previsão de matriz de risco (§ 1º do art. 95), que é do contratante.

Quais são os problemas, por exemplo, que poderão encontrar no meio do caminho? Porque às vezes existe um projeto técnico, existe um projeto completo, e no meio do caminho pode haver controvérsias inesperadas. Então, é normal no RDC já colocar o valor de risco esperando essa controvérsia.

Tem gente que vem dizendo: "Ah, teve esse risco! Agora quero meu dinheiro a mais". Não! Já estava prevista no edital essa complementação antecipada que é a matriz de risco.

Segundo, pela explicitação de maior equilíbrio na relação contratual, quando a administração contratante deixar de cumprir com suas obrigações previstas.

Então, eu não tenho direito hoje... Se sou a empresa e deixarem de me pagar, não posso rescindir contrato. Quem pode rescindir contrato é só a administração pública ou um acordo entre as partes. Agora, se eu ficar oito meses sem receber, não posso rescindir contrato.

Por exemplo, continuam válidos os motivos suficientes para a rescisão do contrato ou sua suspensão pela administração, em prazo superior a 120 dias, ou o atraso de pagamento em prazo superior a 90 dias. Mas está agora incluída a opção do contratado de apenas suspender a execução do contrato quando dessas ocorrências. Porque tem de ir para um lado e para o outro.

3) Há significativa mudança nos dispositivos referentes ao seguro. Hoje o seguro-garantia (de execução de objeto) é limitado a 5%, e para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer técnico, o seguro pode alcançar 10%. A proposta é a de que o seguro seja majorado para: i) 30%, para grandes obras (acima de R$ 100 milhões) – o próprio sindicato das obras acima de cem milhões concorda com os 30%; ii) De 10 a 30% para outras obras, admitidas outras formas de garantia na mesma proporção.

Então, antes que alguém fique preocupado com que esses valores sejam altos, eu trouxe aqui um exemplo. Em uma obra de cem milhões 30% significa um seguro em cima de 30 milhões. Quanto vai custar para fazer um seguro de 30 milhões? R$350 mil. Se for uma obra miudinha, de R$500 mil, qual será o valor assegurado? Será 10%, que seria como segurar R$50 mil. Quanto custa para segurar R$50 mil? R$2,5 mil. É um exemplo de mercado que hoje nós cotamos.

Então, quando fala-se que tem de segurar 30% da obra, acha-se que em uma obra de um bilhão nós estamos falando de segurar 300 milhões! Não. O custo disso não são os 300 milhões. Eu estou segurando parte do valor da obra.

Nos Estados Unidos é 100%, mas aqui as nossas empresas ainda não suportam.

Ressalte-se que não deve ser a primeira intenção da administração o recebimento de recursos pecuniários em casos de abandono de obras. Quer dizer, a gente não quer o dinheiro. A administração pública não deve querer o dinheiro, quer a obra pronta. Então, o seguro é para chamar outra empresa ou a própria seguradora se interessar e fazer a obra diretamente com a empresa escolhida que ela quiser, desde que pelo mesmo valor.

A função do seguro será primeiramente a de obrigar o respeito ao contrato, seja por meio da empresa originalmente contratada, seja por meio de terceiros, sob as mesmas cláusulas contratuais (step-in). A obrigação da contratada com a manutenção do seguro deve ser reduzida na medida em que a obra ou serviço evoluir.

4) Mudança já muito solicitada por quem opera sistemas de compras públicas no Brasil, o art. 107 prevê que o gestor do contrato possa ser acompanhado de três fiscais. Isso na prática já acontece, porque se deixam um fiscal só, ele quase fica louco cuidando da área requisitante, do contrato inteiro e da questão financeira. Então, esse do requisitante, se tiver produto de informática o fiscal tem que ser da área, para ver se está nas especificações corretas. Então, cada qual com a sua função específica.

Trata-se de recurso já existente na prática e que não apenas contribui para a mais efetiva gestão dos contratos, mas também para a sua lisura, na medida em que há responsabilidades diluídas.

5) No art. 111, que trata das responsabilidades do contratado quanto aos encargos resultantes da execução do contrato, ficou permitida a retenção relativa aos tributos e às contribuições de seguridade social e trabalhistas, ficando sua forma para regulamentação.

6) No tocante à fiscalização dos contratos, o papel reservado aos tribunais de contas é mantido, mas vedação é feita à ingerência de órgão de controle de outra esfera da federação, salvo quando o contrato envolver recursos objeto de transferências orçamentárias voluntárias.

No Capítulo X, que trata dos pagamentos, a principal contribuição do anteprojeto é reforçar a obediência à estrita ordem cronológica de sua realização para cada fonte diferenciada de recursos, com previsão de sanções administrativas e criminais impostas ao ordenador de despesa que der causa à eventual violação dessa ordem. É aquela situação de pagar o amigo e não pagar o inimigo. Então, paga quem o prefeito quiser, quem o governador quiser, quem o ministério quiser. Tem uma ordem de preferência de contratos e de faturamento.

Está também previsto o pagamento em conta vinculada, instrumento por meio do qual é garantida ao contratado maior tranquilidade quanto à existência dos recursos a que fizer jus. Porque às vezes não tem o recurso, está contando com o FPM que ainda virá.

Não são raros os casos de inadimplência não motivada, com claros prejuízos imediatos aos contratados e efeitos inflacionários sobre os contratos futuros com a administração pública de modo geral.

Quanto à publicidade, regida majoritariamente pelo Capítulo XI, tendo em vista seu caráter horizontal por todo o texto proposto, houve revisões quanto aos prazos para apresentação de propostas a partir da publicação dos instrumentos convocatórios. Na Lei 8.666, de 1993, tais prazos eram fixados de acordo com a modalidade de licitação e agora passam a ser fixados pelo objeto a ser adquirido e pelo critério de julgamento a ser adotado. Por exemplo, para aquisição de bens com julgamento pelo menor preço, o prazo será de 5 dias úteis; já para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico, esse prazo nunca deverá ser inferior a 30 dias úteis. Pela não exigibilidade do projeto completo quando do procedimento licitatório, nas licitações em que houver regime de contratação integrada, esse prazo não deverá ser inferior a 60 dias.

Outra mudança que deverá agilizar o processo e resultar em economias é a exigência de publicidade apenas em sítio eletrônico oficial e nos diários oficiais, seja da União, seja de Estados e Municípios, a depender da localidade da licitação.

Quanto ao que dispõe o Capítulo XII, os pedidos de esclarecimento, impugnações e recursos, a principal proposta é a de apreciação em fase única dos recursos impetrados em face do julgamento e de habilitação das licitações, grande foco de manobras protelatórias por parte de licitantes. Isso foi pedido por quase todo mundo.

Já no Capítulo XIII, há ampla disposição sobre as sanções a todos que participem dos procedimentos licitatórios, inclusive aos que atuam como agentes dos órgãos de controle. Ao particular estão previstas sanções, associadas às seguintes eventuais infrações:

1) tendo declarado que preenche as condições de habilitação, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

2) sendo vencedor de processo de seleção, se recusar injustificadamente a assinar, aceitar ou retirar o contrato ou o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, hipóteses em que se caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

Esse é aquele que ganha... não dá conta de fazer e ganha só para vender a obra.

3) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

4) quando contratado, deixar de cumprir obrigações impostas no contrato ou cumpri-las irregularmente;

5) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Uma chuva, por exemplo; um terremoto.

6) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

8) der causa à inexecução total ou parcial do contrato;

9) deixar de cumprir com os deveres definidos nesta Lei; e

10) agir de má-fé, violando deveres impostos em regulamento, edital ou contrato, ou abusando dos direitos.

Então, nós colocamos questões para o Tribunal de Contas, para os gestores, que deverão cooperar. Nós colocamos penalidades para os gestores que não pagam, que trocam de empresas. Não pagam essa e contratam outra com a mesma finalidade, como lixo, por exemplo, com dispensa de licitação; e o outro está lá com dois mil funcionários naquela confusão toda. Então, nós optamos por apertar em todas as áreas.

Registre-se como de importância relevante, pelos fins a que se presta, mas também por esclarecer o que hoje é dúbio na legislação, que a penalidade da suspensão tem validade para contratos com a Administração, ou seja, com o órgão ou entidade contratante. Já a declaração de inidoneidade, tem validade para licitar e contratar com toda a

Administração Pública.

Terá papel fundamental nesse controle o Cadastro Nacional de Inadimplentes e Punidos, criado pelo projeto e a ser mantido pelo Tribunal de Contas da União, em coordenação com os demais tribunais de contas do País.

Nos arts. 141 a 148 estão dispostas as infrações penais relativas aos atos e contratos regulados por esta legislação, com a identificação das respectivas penas.

Por fim, no Capítulo XIV, que dispõe sobre as disposições finais e transitórias, é reforçado mecanismo que atribui o controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos pela lei ao Tribunal de Contas competente. A ressalva feita é quanto à permissão para solicitação de investigação, uma vez verificado o já mencionado disposto pelo § 3º, art. 93, segundo o qual editais disponibilizados a esses órgãos previamente à abertura da sessão não poderão ter as respectivas licitações suspensas por inconformidades do edital. É, ademais, acrescido dispositivo que assinala que a representação aos órgãos de controle observarão, sempre, o interesse público, não se conhecendo daquela que vise o atendimento de interesses particulares.

O Capítulo também trata, observados limites, da permissão para edição de regulamento próprio por empresas públicas e sociedades de economia mista que explorem atividades econômicas ou serviços públicos em regime de competição, enquanto não aprovado o estatuto jurídico a que se refere o art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Prevê, ainda, que valores fixados pela lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período.

Ao fim, propõe modificar o conjunto de leis que de alguma maneira é alterado por esta proposta, em sua maior parte por mera referência à legislação existente, além de revogar as já mencionadas Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, que é do pregão, de 4 de agosto de 2011. A previsão é de que possa a nova lei entrar em vigor noventa dias após a data de sua publicação, não sendo aplicável às licitações instauradas e aos contratos assinados anteriormente a sua vigência.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Quero agradecer à Senadora Kátia Abreu, justificar a leitura, até porque é uma lei extremamente complexa, de importância fundamental.

É claro que, a meu juízo, vou ouvir o Senador Eduardo Suplicy, mas temos que dar vista coletiva, porque foi pedido, e abrir um prazo. Pelo que a assessoria me informa, só cabe, Senadora Kátia Abreu, um voto em separado. Quem não concordar pode declarar. Claro que, se houver maioria para rejeitar, o relatório será rejeitado. No entanto, em não sendo rejeitado, não cabe emenda, só cabe um voto em separado.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Fora do microfone.) – Mas eu ainda posso mudar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim, pode mudar, ouvindo os companheiros.

Evidentemente, quando abrimos prazo para vista coletiva, imagino que a Relatora vá conversar com os Senadores que têm interesse especial em alguma mudança, podendo fazê-la.

O que quero pedir à assessoria da Secretaria é que, como existem diferenças, Senadora Kátia Abreu, entre o que foi distribuído e aquilo que leu V. Exª, recolhesse os que foram distribuídos para, urgentemente, passar aos Senadores desta Comissão um relatório que fosse exatamente aquele lido pela Senadora Kátia Abreu. A Senadora, aliás, leu na íntegra. Então, isso é para que não haja amanhã ou depois dúvidas em relação a isso. Embora sejam pequenas as modificações – reconheço –  há modificações. Então, vamos recolher o foi distribuído, e a assessoria de V. Exª ou a Secretaria desta Comissão enviará aos Senadores que compõem a Comissão aquilo que foi lido, exatamente, por V. Exª.

Quero conceder a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, mas minha sugestão... E eu, particularmente, como Relator adjunto, já peço, de antemão, vista do relatório da Senadora Kátia Abreu.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente, Senador Waldemir Moka, em primeiro lugar, quero cumprimentar a Senadora Kátia Abreu, que, como Relatora, fez um trabalho de excepcional qualidade.

Quero aqui dizer que, inclusive em relação ao parecer que eu havia apresentado e que resultou de inúmeras audiências, e também pareceres antes aprovados nas Comissões anteriores, de Constituição e Justiça, de Ciência e Tecnologia, nós tivemos a oportunidade de ouvir os Ministros do Tribunal de Contas, entidades empresariais da construção civil, as mais diversas entidades empresariais representativas do Brasil. Mas também quero elogiar o trabalho desta Comissão, que desde sua formação aqui realizou audiências públicas da melhor qualidade, abrindo a possibilidade para os mais diversos segmentos encaminharem sugestões à Relatora, Senadora Kátia Abreu, que, pelo que percebo, considerou-as todas muito interessantes e positivas para melhorar.

Também tenho a intenção, conforme V. Exª, de pedir vista, para, no prazo mais adequado possível, apresentar sugestões à Relatora.

Nesses próximos dias, vou fazer um estudo ainda mais aprofundado, mas quero dizer que minha primeira impressão é de que a qualidade de seu trabalho, Senadora Kátia Abreu, vai nos ajudar, porque V. Exª abrangeu praticamente todos os temas, preocupações, sugestões. Então, tenho certeza de que esta Comissão, sobretudo pelo seu esforço de energia e de sua assessoria, fez um trabalho bem feito. Poderei ter sugestões aqui e acolá, que estarei apresentando nos próximos dias.

Veio-me à mente, quando V. Exª falava das questões, por exemplo, dos cuidados com o sigilo dos preços, das regras de licitação e tudo, um episódio recente que vou comentar aqui. Quando houve a licitação de Libra, pouco antes, acho que dois meses antes, houve aquela revelação... E ainda ontem se soube, pelo Sr. Snowden, que são milhões de pessoas no mundo que têm seus telefones, suas formas de comunicação acessadas. Bem, naquele momento que precedia o leilão de Libra, foi informado que a Agência de Segurança Nacional dos Estados Unidos teria acessado as comunicações dos dirigentes da Petrobras, por exemplo. Então, houve uma preocupação natural, e aqui até comentamos, sobre em que medida isso poderia eventualmente estar prejudicando aquele leilão. 

Notei que, na hora do leilão de Libra, empresas norte-americanas se abstiveram de participar. Portanto, acho que nem foi preciso uma preocupação, "será que essas pessoas estavam sabendo mais do que as outras", mas tenho a impressão de que a Presidenta da República, a Presidenta da Petrobras tiveram todo o cuidado, mas me veio à mente a seguinte indagação, Senadora Kátia Abreu, se os cuidados que teve aqui V. Exª com respeito a esse capítulo em especial dos cuidados que deve ter seja um governo municipal, estadual ou federal, o Ministério dos Transportes ou o da Agricultura, ou o que seja, com respeito a essa preocupação de... Aqui há elementos ou considerações sobre a preocupação com o sigilo de informações para aqueles que irão eventualmente participar de um processo licitatório. Se surgir alguma situação tal como essa de alguém ter conseguido obter informações sigilosas por forma ilegal de estar acessando informações, haveria aqui alguma preocupação com respeito a como prevenir? E se constatado o problema, de então como proceder? Veio-me à mente essa curiosidade. Pediria a V. Exª que aqui respondesse.

Então, fica pedida vista e o cumprimento à Comissão e à nossa Relatora, Senadora Kátia Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Kátia.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Obrigada.

Senador Suplicy, agradeço suas palavras e considerações, mas é difícil! O senhor tem razão, é difícil cercar o abuso, o excesso e a fraude. Acredito que um ponto importante – não é nenhum preconceito – é o servidor público de carreira. As estatísticas demonstram que o servidor público de carreira tem muito mais compromisso com o seu concurso, com a sua estabilidade. Então, essa é uma reivindicação bastante antiga de que os gestores usem, nas Comissões de Licitações, essas pessoas.

O segundo ponto é também fazer uma checagem muito forte com relação a essas pessoas escolhidas. O gestor não pode entregar totalmente na mão dessas pessoas. O duro é quando o próprio gestor quer direcionar e apontar alguma amizade.

Na verdade, é muito difícil, quase impossível sabermos se realmente alguém sabe o valor real. E já me questionaram isso: "Kátia, enquanto eu estiver como prefeito, governador, ministro e a empresa fracassar, falhar, se não fui eu que a escolhi, por que eu que tenho de pagar o pato? Então, se sou eu que vou responder e ficar prejudicado se a empresa não proceder bem, por que eu não posso escolhê-la à minha vontade?"

Então, é uma discussão. Não estou defendendo essa tese. Tem algumas versões. A resposta é porque aí eu também estaria deixando de dar oportunidade para a participação democrática de outras empresas. Uma vez que o dinheiro é público, eu não posso escolher a meu bel prazer. Mas tem um certo sentido. Eu não escolho, mas sou penalizado por aquilo.

A gente não tem noção do que acontece por trás dos bastidores. Por isso o pregão, que alguns gostariam de abolir, eu sou totalmente contrária que seja abolido.

Art. 142. São crimes contra a competitividade do processo licitatório:

I - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

II - impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

III - devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

IV - elevar arbitrariamente os preços que habitualmente pratica, sem justificativa;

Quer dizer, isso são crimes. Isso é imputado como crime.

Tem uma seção, a Seção IV, das infrações penais, onde se encontra toda uma situação de penalização caso haja uma denúncia, caso seja pego, enfim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Então muito bem. Só um brevíssimo comentário. De fato, aqui, devassar o sigilo de proposta apresentada...

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – É crime.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – É crime. Então, está previsto.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Está previsto.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – V. Exª considerou.

Só queria dizer que esta reunião e a leitura cuidadosa do parecer da Senadora Kátia Abreu abrem a possibilidade, porque são transmitidas pela TV Senado e pela Rádio Senado, para todos os potenciais interessados estarem aqui formulando sugestões a nós e especialmente à Senadora Kátia Abreu, antes da decisão final de votação do projeto. Então, acho que o procedimento está muito adequado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A Presidência vai dar o seguinte encaminhamento ao pedido de vista: vou fixar, Senadora Kátia Abreu, para a próxima quinta-feira, a observação do mesmo horário da convocação anterior...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Às nove horas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – À partir das nove horas. Aí, V. Exª estará aqui à disposição dos Srs. Senadores. Até lá, V. Exª tem prazo e tempo suficientes para conversar com os integrantes desta Comissão.

Eu quero dizer que particularmente participei de todas as audiências públicas. Em todas elas ouvi com atenção todos os expositores. Agora, eu tenho uma preocupação, acho que não podemos fazer leis sempre achando que vamos pegar aquele que quer fraudar, aquele que quer... Não pode ser assim! Aqueles que fraudarem têm de ser punidos. É só isso! Senão você fica criando uma série de coisas, na legislação, aumentando uma burocracia porque tem que impedir que haja um sujeito mau-caráter, desonesto, que quer fraudar. Ora, fraudou, tem que ser punido exemplarmente. É só isso! A legislação tem que ser feita para as pessoas de boa fé. E aqueles que não cumprirem devem ser penalizados. Eu acho que isso é fundamental.

Quero parabenizar a Senadora Kátia Abreu. É um trabalho de fôlego. Eu acompanhei isso. Não é fácil. São tantos os detalhes! Mas de qualquer forma o trabalho foi concluído. Parabenizo a Senadora pelo brilhante trabalho.

E convoco, com pedido de vista, para quinta-feira, às 9h, nova reunião, aí para deliberação do relatório da Senadora Kátia Abreu.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente reunião.

Está encerrada.
(Iniciada às 9 horas e 54 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 57 minutos.)
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